
ERRATA
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 29 de janeiro de 2026.

TERMO DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO Nº 176.02.06-2026 – SEMUSA

1.INTRODUÇÃO               

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente concernente
às contratações públicas ao art. 37, XXI, da CF/88, aplicando se a lei nº 14.133/21, bem como normatizar,
disciplinar e definir os elementos que nortearão AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – EMENDA 50410007/2024,
PROPOSTA 13008260000124008/2024, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA/FMS DE ALVORADA D’OESTE/RO , visando a qualidade e bom
atendimento à população garantindo assim continuação adequado dos atendimentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

2.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO           

2.1.OBJETO

2.1.2. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO
ESPECIALIZASA EM SAÚDE – EMENDA 50410007/2024, PROPOSTA 13008260000124008/2024, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA/FMS DE
ALVORADA D’OESTE/RO.

2.3.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO:               

ITEM Nome do Equipamento UNID Qtd. Val.Unitário Valor Total
(R$)

1 Ar Condicionado. Tipo: 9.000 a 12.000 btus / Split
capacidade/ciclo: Quente e frio.

unid 13 R$ 1.972,00 R$ 25.636,00

2 Cama  Hospitalar     Tipo  Fawler  Elétrica. Estrutura
em tubo de aço com tratamento antioxidante e
acabamento com pintura em epóxi pó ou material
superior. Movimentos Mínimos: Cabeceira, fawler,
trendelemburg, reverso do trendelemburg, cardíaco,
elevação de altura. Grades laterais articuláveis e
fabricadas em polietileno ou material compatível.
Acionamento através de controle remoto a fio ou
teclado de membrana localizado nas grades/peseira.
Cabeceira e peseira removíveis fabricadas em
polietileno ou material compatível. Rodízios de no
mínimo 4 polegadas de diâmetro, totalmente em
material plástico com pelo menos 1 freio.
Capacidade de carga de no mínimo 180Kg.
Acompanha colchão compatível, mínimo densidade
28. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade
solicitante.

unid 3 R$ 21.266,00 R$ 63.798,00

3 Carro Maca Simples. Material de confecção: Aço
inoxidável ou alumínio Grades laterais: Possui.

unid 1 R$ 3.983,00 R$ 3.983,00

4 Escada com 2 degraus. Material de confecção: Aço
inoxidável.

unid 15 R$ 364,00 R$ 5.460,00
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5 Esfigmomanômetro Adulto. Tipo: Analógico
Material de confecção da braçadeira: Nylon ou tecido
de algodão.

unid 1 R$ 329,00 R$ 329,00

6 Esfigmomanômetro Infantil. tipo: analógico,
material de confecção da braçadeira: nylon

unid 1 R$ 190,00 R$ 190,00

7 Lanterna Clínica. Tipo: Led. unid 3 R$ 54,00 R$ 162,00
 Monitor Multiparâmetros. Parâmetros:

ECG, RESP, SPO2, PNI, TEMP Tipo e tamanho do
monitor: Pré configurado de 10 a 12 pol Suporte para
monitor: Com suporte

unid 2 R$ 17.949,00 R$ 35.898,00

8 Poltrona Hospitalar. Mat. de confecção: Aço
ou ferro pintado Assento e encosto: Estofado courvin
Capacidade: Até 120 kg Reclinação: Acionamento
manual.

unid 40 R$ 1.613,00 R$ 64.520,00

TOTAL GERAL R$ 199.976,00

3.PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1.O prazo de vigência será conforme Plano de Trabalho, PROVENIENTES DE RECURSOS FUNDO A
FUNDO - CNES: 2808501, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA/FMS
e conforme estabelece a Lei nº 14,1332021.

 
4.NATUREZA     
(X) Comum 
( ) Especial
( ) Comum de engenharia 
( ) Especial de engenharia 
( ) Obra
( ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações
( ) Locação
 

5.REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

5.1 ETP elaborado?
(X) Sim
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo técnico
preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da Economia.
 

6.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO     

A presente contratação tem por finalidade adquirir materiais permanentes destinados ao Hospital Municipal
de Alvorada d’Oeste/RO, visando atender às necessidades assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde –
SEMUSA/FMS, conforme planejamento pactuado e recursos disponibilizados por meio da Emenda
Parlamentar nº EMENDA 50410007/2024, formalizada na PROPOSTA
13008260000124008/2024, proveniente de repasses Fundo a Fundo.

A aquisição é essencial para ampliar, modernizar e garantir a continuidade e qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, considerando que diversos equipamentos atualmente utilizados se encontram
defasados, insuficientes em quantidade ou com vida útil comprometida, impactando diretamente a eficiência
e a segurança dos atendimentos. Os materiais permanentes a serem adquiridos correspondem às
necessidades levantadas pelo setor técnico do Hospital Municipal, baseadas em critérios de demanda real,
capacidade instalada, segurança sanitária e melhoria dos processos assistenciais.

A contratação é necessária para assegurar a adequada execução das políticas públicas de saúde, bem como
o cumprimento das normas do Ministério da Saúde, que orientam a utilização de recursos oriundos de
emendas parlamentares e repasses fundo a fundo, exigindo a correta aplicação em itens elegíveis,
compatíveis com a finalidade e devidamente justificados em termos de necessidade, eficiência e
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economicidade.

7.ENQUADRAMENTO LEGAL 

A contratação está juridicamente fundamentada na Lei nº 14.133/2021, que autoriza o uso da modalidade
Pregão Eletrônico para aquisição de bens e serviços comuns, conforme arts. 6º, LV, 17 e 28, II. Por se tratar
de materiais permanentes cujas especificações podem ser descritas de forma objetiva, a modalidade é
adequada e obrigatoriamente preferencial em sua forma eletrônica. A contratação será realizada sem
utilização do Sistema de Registro de Preços, pois a Lei, em seu art. 82, estabelece que o SRP é facultativo e
aplicável apenas quando houver necessidade de contratações futuras ou aquisições contínuas, o que não é
o caso, já que a demanda é pontual e de entrega única. Assim, o Pregão Eletrônico direto é o meio legal,
eficiente e economicamente mais vantajoso para atender à necessidade. 

8.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

A solução consiste na aquisição de materiais permanentes destinados ao Hospital Municipal de Alvorada
d’Oeste/RO, a fim de modernizar, ampliar e melhorar a infraestrutura assistencial. Os itens serão adquiridos
por meio de Pregão Eletrônico, garantindo economicidade, competitividade e conformidade com a Lei
14.133/2021. A compra permitirá substituir equipamentos defasados, aumentar a eficiência dos serviços de
saúde e assegurar melhores condições de atendimento à população, utilizando recursos provenientes da
Emenda Parlamentar 39450002-2025. 

9.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO          

9.1.DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

a)Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

b)Para a aquisição dos equipamentos pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam
em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos os documentos a título
habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

c)Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações:

Especificações técnicas;
Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;
Prazo de validade da proposta;

c)Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de
transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento.

d)Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer
outras despesas para a entrega do objeto;

e)Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas
decorrentes, correrão por conta da Contratada;

f)O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

g)No decorrer do respectivo contrato, as mesmas condições de regularidade fiscal serão mantidas, na
ocasião de envio de sua respectiva nota fiscal, apresentar todas as certidões atualizadas.

h)O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de
compra ou nota de empenho.

10.DA GARANTIA DO PRODUTO

a. O prazo de garantia do(s) equipamento(os) contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem
como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior ao prazo
mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega .

b. A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas
as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor e suas alterações.

c. Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar-se pela Assistência Técnica e
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Manutenção dos produtos e por todos os custos referentes a mesma, obrigando-se a substituir os
elementos defeituosos sem ônus ao Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta
e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da
comunicação/chamado do Município.

d. A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante
autorizado por ela indicado.

e. O problema deverá ser solucionado no local da instalação do equipamento, e dentro dos prazos
dispostos no item C acima, caso não seja possível, o equipamento poderá ser retirado do local, pelo
prazo máximo de 30 (trinta) dias (este prazo poderá ser prorrogado conforme interesse da
Administração), após este prazo, caso o problema ainda não tenha sido solucionado, a empresa deverá
substituir o equipamento por outro de iguais características.

f. Todas as despesas decorrentes da assistência técnica e manutenção da garantia são de
responsabilidade da empresa vencedora.

11.CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL            

11.1 Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter de
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, priorizando equipamentos e materiais com eficiência energética, maior
durabilidade, uso de materiais recicláveis, baixo impacto ambiental e destinação ambientalmente adequada
de resíduos, conforme normas ambientais vigentes.

12.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO                

12.1.PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

12.1.1.Os objeto deste Termo de Referência serão entregues no município de Alvorada d’Oeste na sede do
Almoxarifado Central deste Município de segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito à
Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco, (ao lado do DETRAN), Alvorada d’Oeste/RO, CEP
76.930-000, após o recebimento da nota de empenho, conforme solicitado pela diretoria da mesma.

12.1.2.As empresas vencedoras após o recebimento da nota de empenho, deverão entregar os objetos no
prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota de empenho.

12.2.RECEBIMENTO DO OBJETO               

12.1.Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA/FMS , indicar os servidorespara
fiscalização do Contrato e recebimento do objeto.

13.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO              

13.1.O modelo de gestão será aquele constante no contrato.

13.2.A fiscalização o acompanhamento sobre a qualidade dos equipamentos entregus, e a avaliação dos
níveis dos materiais, serão realizadas diretamente pelo fiscal do contrato.

13.3.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

14.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO       

a. O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

b. Após o recebimento, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal
c. no sistema de gestão da PMAO, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual,

Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e
posterior liquidação.

d. O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimentoda nota fiscal.
e. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão,
dados do contrato e do órgãocontratante, o períodorespectivo de execução do contrato, o valor a pagar
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

f. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
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esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

g. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
h. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para

pagamento.
i. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

15.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1 A seleção do fornecedor será através de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em
conformidade da Lei nº 14.133/2021.

16.ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1.Valor estimado em R$ R$ 199.976,00 (cento e noventa nove mil, novecentos e setenta e seis reais)

16.2. A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA/FMS, validou os preços propostos através de pesquisa no
Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o
SUS (SIGEM), conforme consta em anexo.

17.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA          

17.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
Programação: 10.3020022.2275 - Aquisição de Equip. Permanente prop. 13008260000124008/2024 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 2.601.0000.0000 
Fichas Orçamentárias: 374 
 

18.DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO        

18.1 A contratação se dará através de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade
da Lei nº 14.133/2021.

19.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE      

19.1.São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei:

a. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
b. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
c. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for
o caso;

d. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

e. Cumprir todas às demandas da clausula do contrato.
f. Fornece ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom

desempenho dos serviços ora contratados;
g. Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas
no presente instrumento. Fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o
Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        

20.1.São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
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a. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente
contrato, bem como nos termos da sua proposta;

b. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre
o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

c. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das
guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados
para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

d. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

e. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a
subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

f. Responsabilizar-se, pela movimentação dos materiais até as dependências do local de entrega, não
sendo a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA/FMS, responsávelpelo fornecimento de mão de obra
para viabilizar o transporte.

21.GARANTIA CONTRATUAL
 
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela
CONTRATADA.
 
22.DAS DIPOSIÇÕES GERAIS
Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário quanto à execução dos
preços, prazos e etc., deverão ser previamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.
 

Elaborado por:

 
Valdirene S. Gonzaga.
Secretaria Adj. de Saúde
PORTARIA 133/GAB/2026
 

 

Autoriza:

 

VERA LUCIA QUADROS
SECRETÁRIA MUN. DE SAUDE

PORT.132/GAB/2026
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